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DECRETO-Lo 008  

Concede Gratificaçao mor Representa- _ 
Çao a servidor. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

no uso de suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE: 

'CONCEDER a Gratificação Mensal por Representação, 

lo percentual de 50% (cincoenta por cento).,. sobre o_CC-014  ao ser 

ridor ANTONIO CARIOS_RUIZI  ocupante-do cargo em comissão de Secre-

;ário d.e Educação, Cultura e Esportes, a contar de 12 de janeiro ' 

le 1984. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Es-

;ado do Paraná, aos 23 de janeiro de 1984. 

,Prefeito Municipal 
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